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    PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 04/2024 

Icatu, 12 de janeiro de 2024.Dispõe sobre a revogação das Portarias nº 1/2024 

e 2/2024 que declarou nulo o ato administrativo de concessão de licença 

remunerada aos servidores Heliomar Barreto Torres e Luzivanda Damasceno 

da Silva Ramos. 

O Prefeito Municipal de Icatu, no uso de suas atribuições legais e 

administrativas, 

CONSIDERANDO que, no exercício de sua função administrativa, a 

Administração possui a prerrogativa de rever seus atos, especialmente quando 

identificado que estes não estão em conformidade com o ordenamento jurídico 

ou quando novas circunstâncias justificam tal revisão; 

CONSIDERANDO a importância do princípio da autotutela, que permite à 

Administração Pública anular ou revogar seus próprios atos; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar as ações administrativas às 

exigências do bem comum. 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar sem efeito as Portarias Nº 01/2024 e Nº 02/2024, que declarou 

nula a concessão de licença remunerada para desempenho de mandato classista 

aos servidores HELIOMAR BARRETO TORRES E LUZIVANDA 

DAMASCENO DA SILVA RAMOS. Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. WALACE 

AZEVEDO MENDES Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 05/2024 

Icatu(MA), 12 de janeiro de 2024. Dispõe sobre a instauração de Processo 

Administrativo Disciplinar em desfavor dos servidores Heliomar Barreto 

Torres e Luzivanda Damasceno da Silva Ramos, e dá outras providências. O 

Prefeito Municipal de Icatu, no exercício das funções administrativas 

conferidas pela legislação em vigor, e em conformidade com os deveres e 

responsabilidades inerentes ao cargo, visando assegurar a integridade e 

eficiência da Administração Pública e em respeito aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem as ações 

governamentais, ainda, 

CONSIDERANDO a necessidade de zelar pela correta aplicação das leis e 

normas que orientam a Administração Pública Municipal e a conduta dos 

servidores públicos do Município de Icatu, bem como garantir a adequada 

prestação dos serviços públicos; 

CONSIDERANDO o parecer jurídico nº 217/2023 da Assessoria Jurídica do 

Município de Icatu, que recomenda a instauração de PAD para apurar situações 

de possível ilegalidade administrativa; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 318/2014, em seu art. 198 e 

seguintes, estabelece os procedimentos para a instauração e condução de 

Processo Administrativo Disciplinar (PAD) no âmbito dos servidores públicos 

do Município de Icatu; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a observância dos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência na 

Administração Pública; 

CONSIDERANDO a importância do direito ao contraditório e à ampla defesa, 

conforme estabelecido pela Constituição Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar em desfavor dos 

servidores: HELIOMAR BARRETO TORRES, CPF nº 884.090.663-00 e 

LUZIVANDA DAMASCENO DA SILVA RAMOS, CPF nº 710.854.323-00, 

na forma dos arts. 198 e seguintes da Lei Municipal 318/2014. 

Art. 2º O objetivo do PAD é apurar a regularidade e conformidade da 

concessão de licença remunerada para desempenho de mandato classista aos 

servidores Heliomar Barreto Torres e Luzivanda Damasceno da Silva Ramos. 

Parágrafo Único: A investigação se concentrará nas alterações dos arts. 128 e 

129 da Lei Municipal nº 318/2014 pela Lei Municipal nº 389/2019, avaliando 

possíveis irregularidades administrativas na concessão. 

Art. 3º Designam-se como membros da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar os servidores efetivos: Raimundo Nonato Dias Lima, CPF 

427.728.933-91; Adriana Samaneses Cabral, CPF n. 000.885.403-32; Terceiro 

membro a ser indicado pela classe representativa dos servidores, na forma do 

art. 192 da Lei 318/2014. 

Art. 4º Determina-se a juntada do parecer jurídico nº 217/2023 da Assessoria 

Jurídica do Município de Icatu, cópias integrais dos requerimentos e de toda a 

documentação que resultou na concessão das licenças, bem como, os dossiês 

completos de cada servidor, contendo registros funcionais, decisões anteriores 

relacionadas e quaisquer outros documentos pertinentes que possam contribuir 

para a análise e julgamento no âmbito do PAD. 

Art. 5º Em caso de lacuna na legislação municipal, a Comissão de PAD deverá 

se guiar supletivamente pela Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 

assegurando a correta aplicação das normas pertinentes ao processo 

administrativo. 

Art. 6º A Comissão deverá observar os princípios do contraditório e da ampla 

defesa, garantindo aos servidores o direito de se manifestarem e produzirem 

provas pertinentes. 

Art. 7º A Comissão deverá concluir os trabalhos no prazo estabelecido pela Lei 

Municipal nº 318/2014, apresentando relatório final com suas conclusões e 

recomendações. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. WALACE AZEVEDO 

MENDES Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 06/2024 

Icatu, MA, 12 de janeiro de 2024. Dispõe sobre a nulidade, por ilegalidade, do 

ato administrativo que concedeu licença remunerada para desempenho de 

mandato classista ao servidor Heliomar Barreto Torres e dá outras 
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providências. 

O Prefeito Municipal de Icatu, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Lei Orgânica do Município, e considerando: 

A ilegalidade do ato administrativo que concedeu licença para desempenho de 

mandato classista com remuneração à servidora Luzivanda Damasceno da Silva 

Ramos, em desacordo com as disposições dos arts. 128 e 129 da Lei Municipal 

nº 318/2014, conforme alterados pela Lei Municipal nº 389/2019; 

O princípio da legalidade administrativa, que rege o exercício da função pública 

e exige a conformidade dos atos administrativos com a legislação vigente; 

A necessidade de assegurar a observância dos princípios da administração 

pública, especialmente legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência; 

O parecer jurídico nº 217/2023 da Assessoria Jurídica do Município de Icatu, 

que identifica a necessidade de correção da concessão indevida de licença 

remunerada. 

O Prefeito Municipal de Icatu, no uso de suas atribuições legais e 

administrativas, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Declarar nulo, por ilegalidade, o ato administrativo que concedeu 

licença para desempenho de mandato classista com remuneração ao servidor 

Heliomar Barreto Torres, CPF nº 884.090.663-00, reconhecendo sua ineficácia 

desde a origem. 

Art. 2º - Determinar a intimação do servidor Heliomar Barreto Torres para que 

compareça à Secretaria Municipal de Educação (SEMED) dentro de 5 (cinco) 

dias, para optar, por escrito, entre: 

a) Retorno à sua jornada de Trabalho com Vencimento; 

b) Continuar a licença, sem recebimento de vencimento. 

Art. 3º - Comunicar a Secretaria Municipal de Educação e o Departamento de 

Recursos Humanos para que adote as providências cabíveis e necessárias à 

regularização da situação funcional da servidora, em consonância com esta 

Portaria e as normas jurídicas aplicáveis. 

Art. 4º - Determina-se a comunicação imediata desta Portaria à Comissão do 

Processo Administrativo Disciplinar instaurado nos termos da Portaria Nº 

05/2024, para conhecimento e devidas providências no âmbito do processo. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser 

cumprida imediatamente. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. WALACE 

AZEVEDO MENDES Prefeito Municipal de Icatu 

PORTARIA Nº 07/2024 

Icatu, MA, 12 de janeiro de 2024. Dispõe sobre a nulidade, por ilegalidade, do 

ato administrativo que concedeu licença remunerada para desempenho de 

mandato classista à servidora Luzivanda Damasceno da Silva Ramos e dá 

outras providências. O Prefeito Municipal de Icatu, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando: 

A ilegalidade do ato administrativo que concedeu licença para desempenho de 

mandato classista com remuneração à servidora Luzivanda Damasceno da Silva 

Ramos, em desacordo com as disposições dos arts. 128 e 129 da Lei Municipal 

nº 318/2014, conforme alterados pela Lei Municipal nº 389/2019; 

O princípio da legalidade administrativa, que rege o exercício da função pública 

e exige a conformidade dos atos administrativos com a legislação vigente; 

A necessidade de assegurar a observância dos princípios da administração 

pública, especialmente legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência; 

O parecer jurídico nº 217/2023 da Assessoria Jurídica do Município de Icatu, 

que identifica a necessidade de correção da concessão indevida de licença 

remunerada. 

O Prefeito Municipal de Icatu, no uso de suas atribuições legais e 

administrativas, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Declarar nulo, por ilegalidade, o ato administrativo que concedeu 

licença para desempenho de mandato classista com remuneração à servidora 

Luzivanda Damasceno da Silva Ramos, CPF nº 710.854.323-00, reconhecendo 

sua ineficácia desde a origem. 

Art. 2º - Determinar a intimação da servidora Luzivanda Damasceno da Silva 

Ramos para que compareça à Secretaria Municipal de Educação (SEMED) 

dentro de 5 (cinco) dias, para optar, por escrito, entre: 

a) Retorno à sua jornada de Trabalho com Vencimento; 

b) Continuar a licença, sem recebimento de vencimento. 

Art. 3º - Comunicar a Secretaria Municipal de Educação e o Departamento de 

Recursos Humanos para que adote as providências cabíveis e necessárias à 

regularização da situação funcional da servidora, em consonância com esta 

Portaria e as normas jurídicas aplicáveis. 

Art. 4º - Determina-se a comunicação imediata desta Portaria à Comissão do 

Processo Administrativo Disciplinar instaurado nos termos da Portaria Nº 

05/2024, para conhecimento e devidas providências no âmbito do processo. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser 

cumprida imediatamente. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. WALACE 

AZEVEDO MENDES Prefeito Municipal de Icatu 

                                                       SEÇÃO II 

                                           PODER LEGISLATIVO 
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Walace Azevedo Mendes 

Prefeito 

Weslley Santos da Silva 

Responsável pelas publicações 

_________________________________________________________________________________________ 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados ao Diário por email; 

b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 

d) Tipo de fonte: Times New Roman; 

e) Tamanho da letra: 8; 

f) Entrelinhas simples; 

g) Excluir linhas em branco; 

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente. Em caso de erro proveniente do email 

enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas. 

 

Informações: (98) 985224943 
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